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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 053.2026

CONTRATO

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS SEM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA –

LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA

SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO – SETUR/PI

(Processo Administrativo nº 00153.001394/2025-36)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 053/2026, QUE

FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO

DO (A) SECRETARIA DO TURISMO DO ESTADO

DO PIAUÍ - SETUR E CENTRO DE TREINAMENTO

HUMANO LTDА.

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio da SECRETARIA DO TURISMO DO ESTADO DO

PIAUÍ - SETUR, inscrita no CNPJ sob o nº 08.783.132/0001-49, doravante denominada

simplesmente CONTRATANTE, com sede e foro em Teresina/PI, estabelecida à Avenida Marechal

Castelo Branco, 1275, Centro de Convenções, Bairro Cabral, CEР 64.002-830, neste ato representado

por seu Secretário de Estado do Turismo Sr. DANIEL CARVALHO OLIVEIRA VALENTE,
inscrito (a) no CPF sob on° 011.581.593-74 e a empresa CENTRO DE TREINAMENTO
HUMANO LTDA, com sede e foro na cidade de Teresina no Estado do Piauí, estabelecida no Avenida

Higino Cunha, 615, Cep: 64.014-220, Teresina/PI, inscrita no CNPJ sob o nº 07.608.537/0001-88,
aqui representada por HELDER EUGENIO GOMES, inscrito(a) no CPF sob o nº 287.840.653-20,

doravante denominada abreviadamente CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº

00153.001394/2025-36 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da

Inexigibilidade de Licitação nº001/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns especializados
destinados à realização das "Feiras do Futuro: Empreendedorismo, Turismo e Economia Criativa",

a serem realizadas nos municipios de Teresina, Piripiri e São Raimundo Nonato, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

2.2. Objeto da contratação:

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unitário Valor Total

Realização da Feira do Futuro com
1 Und 01 R$ 2.000.000,00 R$ 2.000.000,00

foco em empreendedorismo,
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turismo urbano, negócios criativos

e qualificação para startups locais

- Teresina/PI.

Realização de Feira regional com

foco em empreendedorismo

sertanejo, turismo de basel

comunitária e empreendedorismo

feminino - São Raimundo

Unidade Quant. Valor Unitário Valor Total

Und 01 R$ 1.000.000,00 R$ 1.000.000,00

Nonato/PІ.

Realização de Feira com foco em

empreendedorismo, negócios de

3 impacto e promoção do turismo

como oportunidade de renda

Und 01 R$ 1.000.000,00 R$ 1.000.000,00

Piripiri/PI.

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1. O Termo de Referência;

2.3.2. A Autorização de Contratação Direta;

2.3.3. A Proposta do CONTRATADO;

2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do dia 11/03/2026 nа
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabiveis

no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

3.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
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3.3.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços

tem natureza continuada;

3.3.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações

de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

3.3.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém

interesse na realização do serviço;

3.3.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na

prorrogação;

3.3.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação;

e

3.3.6. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público

federal (Cadin).

3.4. О CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados

ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como

condição para a renovação.

3.7. О сontrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

e

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

5.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência,

anexo a este Contrato

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

6.1. O valor total da contratação é de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais).

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

Página 3| 12
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Modelo de Termo de Contrato - Licitação e Contratação Direta - Serviços sem regime de dedicação exclusiva de mão de obra - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: SET/2025



GOVERNO DO
SECRETARIA

DO TURISMO SETUR PIAUI
AQUI TEM FUTUнO

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 053.2026

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

7.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTЕ

8.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. São obrigações do CONTRATANTE:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de
acordo com o contrato e seus anexos;

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções,
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo

para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;

9.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

9.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

9.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

9.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente
objeto contratado;

9.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo
CONTRATADO;

9.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

9.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

9.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do
objeto da contratação; е
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9.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão
interna do CONTRATADO.

9.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

9.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

9.1.10.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

9.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

9.1.13. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

10.1. О CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente

aos danos sofridos;
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